MENSAGEM N.º 224, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos, por intermédio de Vossa Excelência, à respeitável deliberação legiferante, o incluso Projeto de Lei, que promove a correção da numeração de ordem de matrículas constantes da Lei n.º 2.527, de 28 de dezembro de 2007.

2.

O projeto de lei em deslinde visa tão somente sanear lapso verificado na numeração de matrículas constantes da Lei n.º 2.527, de 28 de dezembro de 2007, que “autoriza a aquisição, por compra, dos imóveis que especifica”, precisamente nos incisos I e II do artigo 1º. Dessa forma, no inciso I em vez de 27.982 o correto é 27.984, sendo que no inciso II o certo é 27.985 em vez de 27.986.

3.

Despiciendos maiores comentários, eis que o projeto de lei em comento busca tão somente corrigir equívoco quanto à numeração das matrículas suso mencionadas, não alterando a essência da matéria em questão.

4.

Ao cabo dessas breves ponderações, solicitamos se dê a tramitação do projeto de lei em referência em Regime de Urgência, uma vez que o pagamento ao Senhor Sebastião Lopes de Oliveira, do qual foram adquiridos os imóveis constantes da Lei n.º 2.527, de 2007, depende da correção das matrículas na forma ora proposta.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR JUCA DA COAGRIL 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
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